
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Pacatuba/Se, vem ?!r[ 9 !'.9:91!91119"1"9
administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÁO, objetivando a LOCAçÃO DE UM IMOVEL DE
pnopnteoeoeooLocADoR,S|TUADoNoPovoADoBrejãodaltiocazoNARUAL,
pACATUBA/SE, destinado ao funcionamento do Posto de saúde da equipe 04 em Brejão da

Itioca através da pessoa fÍsica do (a) sr. (a) Elandia Ramos lzidorio. conforme as cláusulas

e condiçÕes estabelêcidas pelas partes no Contrato anexo ao Processo em epígrafe nos moldes

das Leii Federais No. 8.666/93 (LicitaÇóes e Contratos da Administração PÚblica)'

BASE LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal no 8 666/93 e alteraçÕes posteriores'

ESÍADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

DISPENSA OE LlClrAçÃo no oo2l 2023

JUSTIFICATIVA

DA JUSTIF tcATlvA.

JUSTIFICATIVA DO P co

considerando a necessidade de locaÉo de um imÔvel para funcionar o Posto de saúde

da equipe 04 em Bre1ão da ltioca no exercicio de 2024, justifica pela diÍiculdade de acesso da

comuniàade do Povoado Brejão até a Unidade Básica de Saúde de Ponta dos Mangues e por

não haver outro espaço disponÍvel para atendimento desta populaÉo nesta localidadê.

considerando que os serviÇos da Atenção Básica são essenciais para garantir a saÚde da

populaÇão e manter os serviços inerentes ao programa de saúde da Família'

veÍsa o presente auto sobre dispensa de licitaÇáo para locaçáo de imÓvel pela secretaria de

Saúde, local de funcionamento acima citado.

Relatados, segue manifestaÉo.

A dispensa de licitaçáo, no caso do dispositivo citado, resulta da impossibilidade de o interesse

pUÚtiào ser satisfeito através de outro imóvel, que nâo aquele selecionado. As características do

imóvel sào relevantes, de modo que a Secretaria de SaÚde náo tem outra escolha'

Prossegue Marçal Justen Filho, em sua obra já citada, pág. 240, lecionando que a contrataçáo

depende de três requisitos, verbis:

a) nêcessidade de imóvel para desempênho das atividades administrativas da saúde;

úi aOequaçao Oe um determinado imóvel para satisfaÇão do interesse público especÍfico;

ci compati-bitidade do preço (ou aluguel) com os paÍâmetros de mercado'

No mesmo sentido manifesta-se Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em seu livro contrataÉo
dirêta sem licitaÇão, 5â ed., Ed. Brasília Jurídica, pgs. 388 a 395 elenca como requisitos para a

ài.p"nr" Ae ticitaçao, na hipótese em comento: necessidadê de instalaÉo e localizaÉo

óoriúcionando a e;cotha, atendimento das finalidades precipuas da SaÚde, avaliaÇão prévia e

compatibilidade de Preços.
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o velor contratado está compativel ôom os valores de mercedo de aluguelde imóveis.da cidade,

Coníorme levantamento de preços de outros imóveis da cidade e conforme avaliaçáo feita

previamente.
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coNCLUSÃO

Este Fundo Municipal de Saúde formula a presente JUSTIFICATIVA para opinar favoravelmente
à celebraçáo da despesa sem a exigência do píévio processo licitatÓrio, ex vi do Art 24, inciso
X, do Diploma Legal alhures referenciado.

A presente dispensa de licitaçáo perfaz um valo Global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos reais) a seÍ pago o valor mensal de - R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) pêlo
período de 12(doze) mêses.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçáo correrâo por conta seguinte dotaçâo
orçamentáíia:

Uo: 04013 - Fundo Municipal de Saúde
PA: 2048 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
ED: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa-Física
FR: 15001002 - Recursos Próprios

À PGM, para apreciação

Pacatuba/Se, 15 de Dezembro de 2023
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TAi,IARA RAYLANE SANTOS DEE FRANÇA

Secretária Adjunta de Saúde

Ratifico. Publiquese em,
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MARINALDObISPO

Gestor do FMS

Fundo ,llunicipal de Saúde de Pacaluba, Rua Antônio ,lachado n' 20 - Cenarc, Pacatuba/SE
Íel: (079) 331i1613 CNPJ: n'11.368.671/0001-26 CEP:19 97G000

Neste contexto, submetemos à apreciaçâo da Senhora Secretária Municipal de SaÚde a presente
JUSTIFICATIVA, para que, na hipótese de ratificação da mesma, deteímine a sua publicação,
na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia
deste ato.


